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INDICAÇÃO   Nº  123,  DE   2003

Indico, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à esfera competente, a adoção das providências urgentes no sentido de aumentar o policiamento militar  do  município de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA





A questão da segurança pública no município de Ibiúna tem se agravado, chegando a índices recordes de criminalidade que possui uma extensa área territorial de 1.088 quilômetros quadrados.

O número de assaltos, roubos, furtos e seqüestros, cresceu assustadoramente, a ponto de muitas pessoas andarem armadas de facas e armas de fogo de grosso calibre, que, inclusive, podemos verificar “in loco”, quando lá visitamos nos últimos dias 19 e 20 de fevereiro pp.

A população de Ibiúna está assustada e cobra uma ação enérgica da Secretaria de Segurança Pública de nosso Estado para dar um basta a essa situação grave de insegurança e medo. 



Sala das Sessões, em 21/02/2003




a) LUIS CARLOS GONDIM
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